
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 
 

PLANO DE TRABALHO

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

 

 

 

1 – DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE/PARTÍCIPE

ÓRGÃO PARTÍCIPE:

Secretaria de Estado da Infraestrutura

CNPJ/MF:

49.766.106/0001-90

ENDEREÇO:

Rua 5, nº 833, Edifício Palácio de Prata, 7º andar

BAIRRO:

Setor Oeste

CIDADE/ESTADO:

Goiânia/Goiás

CEP:

74.115-060

E-MAIL

Pedro.hrsales@goias.gov.br

TELEFONE:

 

NOME DO RESPONSÁVEL:

Pedro Henrique Ramos Sales

CPF:

XXX.080.231-XX

 

2 – DADOS CADASTRAIS DO PROPOSTO/PARTICIPE

ÓRGÃO PARTÍCIPE:

Organização das Voluntárias de Goiás

CNPJ/MF:

02.106.664/0001-65

ENDEREÇO:

Rua T-14, nº 249

BAIRRO:

Setor Bueno

CIDADE/ESTADO:

Goiânia/Goiás

CEP:

74.230-130

E-MAIL

banco.oportunidades@ovg.org.br

TELEFONE:

(62) 3201-9351

NOME DO RESPONSÁVEL:

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado

CPF:

XXX.229.441-XX

 

3 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PLANO DE TRABALHO

OBJETO DA PARCERIA VIGÊNCIA DA PARCERIA

Oferta gratuita, execução, acompanhamento e certificação de
cursos online, palestras, projetos, e lives pela SEINFRA, ou outro
meio que as partes em comum acordo definirem, com vistas à
promoção da integração ao mundo do trabalho e incentivo à
participação cidadã aos beneficiários da OVG. Além da realização
de eventos e demais iniciativas correlatas que as partes em
comum acordo definirem.

INÍCIO

20/08/2024

TÉRMINO

24 meses após a assinatura.
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DETALHAMENTO DO OBJETO/ JUSTIFICATIVA

O projeto “Construindo Juntos” tem como objetivo principal promover a transparência, a participação cidadã e a eficiência na gestão pública, focando na execução de
obras públicas. Este projeto surge da necessidade de envolver a comunidade, especialmente os jovens, no acompanhamento e fiscalização das obras, garantindo assim
uma gestão mais transparente e responsável dos recursos públicos.

A Organização das Voluntárias de Goiás OVG, com sua vasta experiência em mobilização social e promoção do voluntariado, é um parceiro estratégico essencial para o
sucesso do projeto. A OVG possui um histórico de engajamento comunitário e pode contribuir significativamente para a formação de cidadãos comprometidos com a
causa pública.

Os principais motivos que justificam a implementação do projeto são:

Transparência: A abertura dos processos de execução das obras públicas para o acompanhamento dos cidadãos ajuda a garantir que as atividades sejam conduzidas de
maneira aberta e transparente, reduzindo suspeitas de corrupção e má gestão.

Participação Cidadã: O envolvimento dos cidadãos, especialmente dos jovens e beneficiários do Probem, no processo de acompanhamento das obras fortalece a
democracia, empodera a sociedade civil e promove um maior senso de responsabilidade cívica.

Eficiência na Gestão Pública: A contribuição dos beneficiários do ProBem no monitoramento das obras permite a identificação rápida de problemas e irregularidades,
facilitando a adoção de medidas corretivas de maneira ágil e eficaz.

Prevenção de Irregularidades: A presença dos beneficiários do Probem acompanhando de perto a execução das obras desestimula práticas irregulares e promove uma
maior responsabilidade por parte dos gestores públicos.

Qualidade das Obras: O feedback direto dos cidadãos sobre o andamento das obras públicas contribui para a melhoria da qualidade e adequação das mesmas às
demandas da população.

Importância da Parceria com a OVG:

Mobilização e Engajamento: A OVG, com sua capacidade de mobilização, pode recrutar e engajar estudantes de diferente áreas de graduação, garantindo um
acompanhamento diversificado e representativo das obras públicas.

Fortalecimento do Controle Social: A parceria com a OVG fortalece o controle social sobre as atividades do governo, promovendo uma gestão pública mais
transparente, eficiente e participativa.

Assim, a cooperação técnica entre o governo do estado de Goiás e a Organização das Voluntárias de Goiás (OVG) no âmbito do projeto “Construindo Juntos” é essencial
para o fortalecimento da participação cidadã e a promoção da transparência na gestão pública, contribuindo significativamente para o desenvolvimento social e
comunitário do estado.

DESCRIÇÃO

Encaminhamento do público atendido nos programas sociais da OVG a cursos online, palestras e lives de aperfeiçoamento ofertado pela SEINFRA, com vistas à
mediação do acesso ao mercado de trabalho, além da promoção do protagonismo e da autonomia do indivíduo e estimular a participação cidadã, um dos principais
objetivos que norteiam as ações do Programa Universitário do Bem. Além disso, a parceria visa angariar participação do público universitário nos programas de
GOVERNO ABERTO da SEINFRA.

ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS

SEINFRA:

Executar todos os procedimentos de caráter legal, técnico, burocrático e administrativo, que lhe compete e que estejam relacionados à oferta e operacionalização
dos cursos online, palestras, projetos e lives disponibilizados aos beneficiários da OVG;

Permitir a utilização do seu logotipo, conferindo o direito de uso à OVG para promoção da divulgação dos cursos online, palestras, projetos, lives e demais
eventos/iniciativas;

Elaborar material de divulgação com a logo da SEINFRA e da OVG;

Divulgar os cursos online, palestras, projetos, lives e demais eventos/iniciativas por meio do sítio institucional;

Disponibilizar os cursos online, palestras, projetos, lives e demais eventos/iniciativas para matrícula dos beneficiários da OVG;

Acompanhar os beneficiários da OVG na plataforma;

Garantir a estabilidade da plataforma e que o servidor atenderá a demanda de acesso;

Emitir os certificados de conclusão dos cursos online, palestras, projetos, lives e demais eventos/iniciativas aos beneficiários da OVG segundo os critérios de
aproveitamento definidos na SEINFRA;

Repassar à OVG relatório de beneficiários inscritos e concluintes das atividades ofertadas pela SEINFRA; e

A presente parceria não estabelece entre as partes quaisquer vínculos de natureza fiscal e/ou trabalhista, sendo regido exclusivamente pela lei civil.

 

OVG:

Manter estreito e permanente contato com a SEINFRA de tal forma a alcançar-se um desejável e contínuo aprimoramento das atividades conjuntas decorrentes
do presente TERMO DE COOPERAÇÃO;

Permitir a utilização de seu logotipo, conferindo o direito de uso a SEINFRA para promoção e divulgação da parceria, quando couber;

Veicular, mediante entendimentos prévios com a SEINFRA, em publicações periódicas, notícias sobre o TERMO DE COOPERAÇÃO pactuado em cursos online,
palestras, projetos, lives e demais eventos/iniciativas disponibilizados pela SEINFRA;

Divulgar os cursos online, palestras, projetos, lives e demais eventos/iniciativas a serem ofertados pela SEINFRA aos beneficiários da OVG em seus canais de
comunicação institucional (sítio institucional, Central de Informações do ProBem, WhatsApp/Polichat, Instagram e Telegram) e fomentar a participação dos
favorecidos neles; e

Certificar a participação no Banco de Oportunidades por parte dos beneficiários do ProBem, por meio da realização de cursos online, palestras, projetos, lives e
demais eventos/iniciativas.

METAS A SEREM ATINGIDAS PARÂMETROS DE AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO
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Viabilizar a integração do beneficiário da OVG ao mundo do
trabalho por meio do desenvolvimento de habilidades e
competências e incentivar as ações sociais a partir de cursos on-
line, palestras e lives de aperfeiçoamento, de modo a elevar as
possibilidades de empregabilidade, o reconhecimento de
potencialidades e o resgate da autoestima

100 beneficiários integrados

Certificar os beneficiários da OVG quanto à realização de cursos
on-line, palestras e lives de aperfeiçoamento 100 certificações

Permitir o parcial ou total adimplemento da pontuação de
participação no Banco de Oportunidades aos beneficiários do
ProBem, por meio da realização de cursos on-line, palestras, lives
e demais eventos/iniciativas que tem como foco a capacitação e
orientação sobre o mundo do trabalho e incentivo nas ações
sociais

100 beneficiários com adimplemento da pontuação

4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Item Etapa Forma de Execução Responsável

Duração

Indicador Físico Qtde

Início Término

1 Divulgação das
inscrições

Divulgar o período de inscrições
para adesão aos programas de
educação cidadã.

SEINFRA e OVG MÊS 01 MÊS 01 Nº de ações de
divulgação executadas 05

2 Inscrição dos
estudantes

Fomentar a inscrição dos
estudantes nos programas de
governo aberto.

OVG MÊS 01 MÊS 01 Nº de inscrições
realizadas 100

3 Seleção dos
participantes

Selecionar os participantes em
geral, e em específico os
estudantes nos programas de
educação cidadã.

SEINFRA MÊS 01 MÊS 01 N° de estudantes
selecionados 100

4 Viabilização de
plataforma

Disponibilizar aos estudantes a
plataforma para os cursos online e
viabilizar o acesso para
participarem de projetos, lives e
demais eventos/iniciativas.

SEINFRA e OVG MÊS 02 Mês Final

Viabilização de
plataforma para a
participação de cursos,
projetos, lives e demais
eventos/iniciativas

01

5 Engajamento dos
estudantes

Engajar os estudantes na
participação dos cursos online,
palestras, projetos, lives e demais
eventos/iniciativas.

OVG MÊS 02 Mês Final

Nº de estudantes que
concluíram cursos online
e/ou palestras, projetos,
lives e demais
eventos/iniciativas

100

6
Certificado de
conclusão de
atividades

Certificado de conclusão de
cursos, e/ou palestras, projetos,
lives e demais eventos/iniciativas

SEINFRA Mês
Final Mês Final Certificados emitidos 100

5 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A execução desta proposta não acarretará a cessão de recursos humanos e nem transferência de recursos financeiros, ficando cada uma das partes responsáveis pelas
despesas necessárias ao cumprimento do que lhe compete para a consecução do objeto. Ainda, não estabelece entre as partes, quaisquer vínculos de natureza fiscal
e/ou trabalhista, sendo regido exclusivamente pela lei civil.

 

Ademais, cada uma das partes é responsável pelas obrigações derivadas de suas respectivas atividades, responsabilizando-se pelas consequências de caráter de
proteção de dados (LGPD), fiscal, trabalhista, previdenciário inclusive das decorrentes de acidentes de trabalho das pessoas designadas para o devido cumprimento do
objeto, sem exclusão de qualquer outra.

6 – ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O acompanhamento e prestação de contas serão realizados pela SEINFRA e OVG.

7 – ALTERAÇÕES

Este plano de trabalho poderá ser alterado em qualquer de seus itens e disposições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as
partes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito.
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PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Secretário de Estado da Secretaria De Estado Da Infraestrutura - SEINFRA

 

ADRYANNA LEONOR MELO DE OLIVERIA CAIADO

Diretora Geral da Organização das Voluntárias de Goiás - OVG

 

RÚBIA ERIKA PRADO CARDOSO

Diretora de Programas para a Juventude

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Secretário (a) de Estado, em 07/10/2024, às 16:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO BORGES FONSECA JUNIOR, Diretor (a), em 11/10/2024, às 17:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRYANNA LEONOR MELO DE OLIVEIRA CAIADO, Diretor (a)-Geral, em 14/10/2024, às 12:34, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 65791817 e o código CRC E5D36394.

 
GERÊNCIA DE GOVERNO ABERTO

RUA 5 833 Qd.5 Lt.23, EDIF PALACIO DO PRATA, SALA 509 - Bairro SETOR OESTE - GOIANIA - GO - CEP 74115-060 - .  

Referência: Processo nº 202420920001114 SEI 65791817
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